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 LEI Nº 679, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Ratifica o protocolo de intenções e autoriza o ingresso do 

Município de Inimutaba no Consórcio Intermunicipal de 

Gestão Integrada de Acolhimento Institucional – CIGAI. 

 

A Câmara Municipal de Inimutaba aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei:  

Art. 1º. Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Consórcio 

Intermunicipal de Gestão de Acolhimento Institucional - CIGAI, em anexo. 

Art. 2º. Fica autorizado o ingresso do Município de Inimutaba no Consórcio 

Intermunicipal de Gestão de Acolhimento Institucional - CIGAI, nos termos do 

Protocolo de Intenções. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Inimutaba/MG, 20 de dezembro de 2017. 

 

 

Rafael Dotti de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 


